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INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

A presente contratação visa atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Morro da 
Fumaça, por meio da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, para a realização de 
ações comunitárias destinadas às famílias usuárias dos serviços socioassistenciais e à 
comunidade em geral. 

A contratação contempla a realização de até 05 (cinco) eventos ao longo do período 
compreendido entre os meses de junho e dezembro de 2026, conforme planejamento 
institucional e interesse público. 

No presente momento, encontra-se definida a realização do primeiro evento, que ocorrerá no dia 
06 de junho de 2026, das 08h30 às 12h30, na Estação Cocal, no Ginásio de Esportes, com o 
objetivo de proporcionar uma manhã de integração, lazer e convivência comunitária no bairro, 
por meio de atividades recreativas e de entretenimento acessíveis à população. 

As demais ações terão suas datas, locais e especificações definidos posteriormente pela 
Administração Municipal, conforme cronograma institucional, sendo as informações repassadas 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 

inciso I da Lei 14.133/2021) 
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à contratada com antecedência razoável para organização e execução dos serviços. 

As ações contarão com acompanhamento e apoio técnico das equipes da Secretaria de Saúde e 
Desenvolvimento Social do município e, quando pertinente, de outras Secretarias Municipais 
parceiras, visando fortalecer os vínculos familiares e comunitários, promover a inclusão social e 
oportunizar momentos de lazer às crianças e famílias participantes. 

Para a execução da programação, pretende-se contratar os seguintes serviços: 

• Disponibilização de brinquedos infláveis, incluindo cama elástica, tobogã grande e outros 
equipamentos recreativos; 

• Serviços de monitoramento, acompanhamento e segurança das atividades; 

• Serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos; 

• Fornecimento de pipoca e algodão doce, incluindo insumos, estrutura e mão de obra 
necessária para atendimento durante os eventos; 

• Disponibilização de profissional para realização de pinturas faciais infantis. 

•  Disponibilização de Tenda/Gazebo para proteção dos equipamentos. 

A execução desta programação busca incentivar a participação comunitária e promover 
benefícios sociais, recreativos e de integração às famílias atendidas. A contratação dos serviços 
especificados faz-se necessária diante da inexistência de meios próprios suficientes para sua 
execução pelo município, especialmente quanto à disponibilidade de equipamentos recreativos, 
estrutura operacional e pessoal técnico especializado. 

 

 

 

 Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis 

COORDENAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NEIZE BERTAN SEOLIN 

 

 

A presente contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações do exercício de 2026. 
Contudo, a demanda surgiu posteriormente à elaboração do referido planejamento, em razão da 
necessidade de realização de ação comunitária voltada às famílias usuárias do Programa Bolsa 
Família, promovida pela Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social. 
Ressalta-se que a contratação possui relevante interesse público e social, sendo considerada de 
grande importância para o município, tendo em vista seu objetivo de promover integração 
comunitária, lazer, fortalecimento de vínculos familiares e inclusão social às famílias atendidas 
pelos programas socioassistenciais municipais. 

2.  ÁREA REQUISITANTE 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 

II, da Lei 14.133/2021) 
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Para atendimento da necessidade apresentada, a contratação deverá observar os seguintes 
requisitos mínimos: 

 A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, materiais, insumos e mão 
de obra necessários para a completa execução dos serviços, incluindo transporte, 
montagem, desmontagem, operação e acompanhamento das atividades durante todo o 
período do evento;  

 Os brinquedos infláveis e equipamentos recreativos deverão estar em perfeitas condições 
de uso, higienização e segurança, atendendo às normas técnicas aplicáveis, sendo de 
inteira responsabilidade da contratada quaisquer danos ocasionados por falha, mau 
funcionamento ou ausência de manutenção dos equipamentos;  

 A contratada deverá disponibilizar monitores em número suficiente para 
acompanhamento das atividades recreativas, garantindo organização, controle de acesso 
das crianças e segurança durante a utilização dos brinquedos;  

 Os serviços de alimentação, incluindo pipoca e algodão doce, deverão ser preparados e 
fornecidos em condições adequadas de higiene e conservação, observando as normas 
sanitárias vigentes, sendo de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os 
insumos, utensílios e equipe necessária para atendimento ao público;  

 Disponibilidade de tenda os gazebo para proteção dos materiais; 

 Caso disponibilizado o serviço de pintura facial, os materiais utilizados deverão ser 
apropriados para uso infantil, atóxicos e hipoalergênicos, observando condições 
adequadas de higiene e segurança;  

 A montagem dos equipamentos deverá ser concluída antes do horário de início do 
evento, ficando a contratada responsável pela organização estrutural necessária  

 
Para o pleno funcionamento das atividades;  
 

 A contratada deverá responsabilizar-se integralmente por quaisquer acidentes, danos 
materiais ou pessoais eventualmente causados durante a execução dos serviços, 
decorrentes de ação, omissão, negligência, imprudência ou imperícia de seus 
funcionários, equipamentos ou prepostos;  

 Todos os profissionais envolvidos deverão apresentar conduta adequada ao ambiente 
familiar e comunitário do evento, prezando pelo respeito, cordialidade e bom atendimento 
ao público participante;  

 A empresa contratada deverá possuir regularidade fiscal e trabalhista, bem como 
capacidade operacional compatível com o objeto da contratação;  

 A Administração Municipal poderá solicitar, a qualquer momento, substituição de 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021 
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equipamentos, materiais ou profissionais que não atendam às condições exigidas ou 
apresentem inadequação durante a execução do evento;  

 • Os serviços deverão ser executados integralmente na data, horário e local previamente 
definidos pela Administração, não sendo admitidos atrasos injustificados ou interrupções 
sem prévia autorização do fiscal do contrato; 

 • A contratação contempla o atendimento de demanda contínua ao longo do período 
compreendido entre os meses de junho e dezembro de 2026, para a realização de até 05 
(cinco) eventos, conforme planejamento institucional; 

 • As datas, horários e locais dos eventos serão comunicados pela Administração 
Municipal com antecedência razoável, cabendo à contratada manter disponibilidade 
operacional e logística para atendimento das demandas dentro do período contratual. 

A definição dos requisitos acima visa assegurar a adequada execução dos serviços, a 
segurança dos participantes e o interesse público envolvido na realização da ação comunitária 
promovida pela Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social. 
 

 
 

A estimativa das quantidades e dos valores a serem contratados foi realizada com 

base em pesquisas de mercado, consultas a fornecedores especializados. A seguir, 

apresentam-se os quantitativos previstos e os valores médios estimados: 

 
 

5.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021) 
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Para fins de substanciar o processo em tela, este estudo técnico preliminar 

utilizou a prospecção e análise das alternativas possíveis existentes no mercado, 

e a busca pela solução técnica e economicamente adequada a demanda. 

Conforme preconiza a IN nº 73, de 05 de agosto de 2020: 

 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

6.  LEVANTAMENTO  DE  MERCADO  (Art.  18,  §1°,  inciso  V,  da  Lei 

14.133/2021) 
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(...) 

 

 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório. 

 
(...) 

 

 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 

observado: 

 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo 

 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 

 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

 

 
c) endereço e telefone de contato; 
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d) data de emissão. 

 
De acordo com a norma supracitada, foi atendido rigorosamente a pesquisa de 

preço, tendo como referência o inciso IV da Instrução Normativa 

supramencionada, ou seja, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços 

direta com fornecedores. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de recreação e entretenimento infantil, com fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais, 

insumos e mão de obra necessários para realização de ações comunitárias promovidas pela 

Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social do Município de Morro da Fumaça. 

A contratação contempla a realização de até 05 (cinco) eventos ao longo do período compreendido 

entre os meses de junho e dezembro de 2026, conforme planejamento institucional, podendo 

ocorrer em parceria com outras Secretarias Municipais, de acordo com o interesse público e a 

organização das políticas socioassistenciais do município. 

No presente momento, encontra-se definida a realização do primeiro evento, previsto para o dia 

06 de junho de 2026, das 08h30 às 12h30, na Estação Cocal, no Ginásio de Esportes, sendo 

destinado às famílias usuárias do Programa Bolsa Família, com acompanhamento das equipes 

técnicas da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social. 

A contratação abrange a disponibilização de brinquedos infláveis, incluindo cama elástica, tobogã 

grande e demais equipamentos recreativos, bem como serviços de montagem, desmontagem, 

monitoramento e acompanhamento das atividades durante a realização dos eventos. 

Também integra a solução o fornecimento de pipoca e algodão doce, incluindo todos os insumos 

necessários, além da disponibilização de tendas ou gazebos para proteção de materiais, 

equipamentos e equipe operacional, bem como apoio à adequada execução das atividades de 

alimentação, observadas as condições de higiene e segurança. 

Ainda, poderá ser incluída a disponibilização de profissional para realização de pinturas faciais 

infantis, com vistas à ampliação das atividades recreativas ofertadas ao público participante. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 

da Lei 14.133/2021) 
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A solução proposta deverá considerar que as datas, horários e locais dos eventos serão definidos 

pela Administração Municipal ao longo do período contratual, com comunicação prévia à 

contratada, de modo a garantir planejamento operacional adequado e execução eficiente dos 

serviços. 

A solução escolhida mostra-se a mais adequada para atendimento da demanda apresentada, 

considerando a necessidade de proporcionar estrutura recreativa segura, organizada e compatível 

com o público esperado, bem como a inexistência de meios próprios suficientes por parte da 

Administração Municipal para execução direta dos serviços. 

 

 

 

A prestação do serviço ora em debate é composta por itens não divisíveis, de 

acordo com suas características técnicas e peculiaridades por isso, opta-se por 

não parcelar a contratação. O critério de adjudicação será por menor preço por 

item. A opção revela-se administrativa e economicamente interessante, vez que 

propicia a ampliação da concorrência ampla entre os fornecedores, contribuindo 

para preços mais vantajosos. 

 

 

 

 

 

 

 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 
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A presente contratação tem como objetivo proporcionar um momento de integração comunitária, 
lazer, acolhimento e fortalecimento de vínculos sociais às famílias usuárias do Programa Bolsa 
Família e demais cidadãos participantes das ações promovidas pela Secretaria de Saúde e 
Desenvolvimento Social do Município de Morro da Fumaça. 

Pretende-se, por meio da realização de até 05 (cinco) eventos ao longo do período de junho a 
dezembro de 2026, oferecer ambientes de convivência saudável, com atividades recreativas 
destinadas às crianças e famílias, promovendo inclusão social, bem-estar e participação 
comunitária. No presente momento, encontra-se definida a realização do primeiro evento, 
previsto para o dia 06 de junho de 2026, das 08h30 às 12h30, na Estação Cocal, no Ginásio de 
Esportes. 

Além das atividades recreativas, os eventos contarão com a presença das equipes técnicas e 
profissionais dos equipamentos da Assistência Social do município, que estarão disponíveis para 
prestar orientações, informações e acolhimento à população, auxiliando especialmente as 
famílias em situação de vulnerabilidade social e aquelas que necessitam de acompanhamento 
ou acesso aos serviços socioassistenciais ofertados pelo município. Poderá haver, ainda, a 
atuação integrada com outras Secretarias Municipais, conforme planejamento institucional. 

Busca-se, ainda, fortalecer a aproximação entre o Poder Público e a comunidade, ampliando o 
acesso da população às informações sobre programas, benefícios, serviços e direitos sociais, 
promovendo ações de proteção, cuidado e prevenção social. 

Como resultados pretendidos, destacam-se: 

• Promoção da integração comunitária e fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 
• Oferta de atividades recreativas e de lazer às crianças e famílias participantes; 
• Ampliação do acesso da população às informações e serviços da Assistência Social; 
• Realização de até 05 (cinco) eventos ao longo do período contratual, com planejamento 
contínuo das ações; 
• Aproximação entre a Administração Pública e a comunidade; 
• Promoção de ações de acolhimento, proteção e cuidado social; 
• Incentivo à participação comunitária e fortalecimento da rede de apoio às famílias em situação 
de vulnerabilidade. 

Dessa forma, a contratação busca garantir estrutura adequada para realização de eventos 
organizados, seguros e socialmente relevantes, atendendo ao interesse público e às 
necessidades da população beneficiada. 

9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 

inciso IX, da Lei 14.133/2021) 
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Não há providências prévias necessárias. 

 

 

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a prestação desse serviço, uma vez que todos os meios 

necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

 

 

 
Não há impacto ambiental. 

 

 

Diante das informações apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 

contratação pretendida mostra-se adequada, necessária e compatível com o interesse público, 

atendendo de forma satisfatória à necessidade da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social 

do Município de Morro da Fumaça. 

A solução proposta possibilitará a realização de até 05 (cinco) ações comunitárias ao longo do 

período de junho a dezembro de 2026, destinadas às famílias usuárias do Programa Bolsa Família 

e demais cidadãos participantes, garantindo estrutura recreativa, organização, segurança e 

suporte operacional adequados para execução das atividades previstas. No presente momento, 

encontra-se definida a realização do primeiro evento, previsto para o dia 06 de junho de 2026, das 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 

14.133/2021) 

11. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  (Art.  18,  §1°, 

inciso XI, da Lei 14.133/2021) 

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021) 
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08h30 às 12h30, na Estação Cocal, no Ginásio de Esportes. 

A contratação também contribuirá para o fortalecimento das ações de acolhimento, proteção 

social, integração comunitária e aproximação entre o Poder Público e a população, além de 

oportunizar momentos de lazer, convivência e acesso às informações e serviços 

socioassistenciais ofertados pelo município, com possibilidade de atuação integrada entre 

Secretarias Municipais, conforme planejamento institucional. 

Considerando a inexistência de meios próprios suficientes para execução integral dos serviços 

pela Administração Municipal, especialmente quanto à disponibilidade de equipamentos 

recreativos, estrutura operacional e mão de obra especializada, entende-se que a contratação é a 

medida mais viável e eficiente para atendimento da demanda apresentada. 

Dessa forma, posiciona-se favoravelmente pela viabilidade da contratação, por atender aos 

princípios da conveniência, oportunidade, interesse público e eficiência administrativa, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br/
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Morro da Fumaça/SC, 12 de Maio de 2026. 

 
 
 
 

 

Alessandra Mizeeski Fernandes  

Assessor de Departamento de 

Assistência Social 

Matrícula 7203 
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